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DECRETO NQ 7630/92 

de 30 de abril de 1992 

Aprova a nova tabela para 

cobrança dos Serviços p~ 

blicos funerários . 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 92, inciso IX 

da Lei Orgânica do Município de 05 de abril de 1990: 

D E c R E T A I 

Art. lO - Fica aprovada a nova tabela de pr~ 

ços para cobrança dos serviços públicos funerários do Município constan 

te do Anexo I que com este se baixa. 

Parágrafo único - A nova tabela que trata e~ 

te artigo é aprovada t e ndo em vista o pedido formulado pela Urbanizadora 

Municipal S/A- Urbam, através do ofício nQ DOH- 042/92 , de 15 de abrilde 

1992. 

Art. 20- Este decreto e ntrará em vigor nada 

ta de sua publicaç ão, revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos , 

30 de abril de 1992. 

Municipal 

Registrado na 

. ] to 
Dlvlsao de Formalização e Atos 

da Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos trinta dias do mês de maio do 

ano de mil novecentos e noventa e dois. 

Di visão de Formalizaçã e Atos 

DFO/ivana 


